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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÁO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/000í.32 - Tsl: (075) 3339,2150 / 2í28

CLÁUSULA ll - Fundamenlação:

Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa
de licitaçáo para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administraçáo, cujas necessidades de instalaçao e lôcalizaçãô condicionem a sua
escolha, desde que o preço seia compatível com o valor de mercado.

CLÁUSULA lll- Da vigência do contrato:
O prazo da locaçào se[á de 12 (doze) meses, a viger do dia da assinatura do cor]trato de locaçáo
até o dia 31 I 1212021 .

cLÁUSULA lV-Do valol e Condiçôes de Pagamento:

1" - O valor global da locação será de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocêntos reais), que
deverá ser pago em 12 parcelas de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

2'- O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se
referir a locaçáo, através de deposito bancário na Agência do Banco do Brasil sob no 3458-4 c/c n"
6219-7 do locador ou através de âssinatura em recibo de pagamento.

3" - O atraso injustificado do pagamento do aluguel, com atraso superior a 30 (lrinta) dias sujeitará
a Locatária à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor da mensalidade, além da cobrança de
juros moratórios, previsto em lei especifica.

4' - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz e água,
bem como de outras próprias do inróvel, excelo IPTU, que deverá ser pago anuahnente pelo
proprietário do imóvel.

^

ooNTRATO DE LOCAçÁO DE \MÓVEL No OO9/2O21L\-FME.

REFj DTSPENSÁ D E L|C|TAçÁA No OO9/2021FMED|

CoNTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
SOUTO SOARES E O SR, HENRIQUE JASMIN JUNIOR.

Nesta data, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/000'1-32, localizada à Avenida José P.
Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato pela, Sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZA
ANDRADE, porladora do RG n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.' 001.319.995-16, residente e
domiciliada na Rua Glória Sampaio, No 64, Centro, nesta cidade, doravanle denominado
LOCATÁRIO e do outro lado o senhor HENRIQUE JASMIN JUNIOR, insôrito no CPij Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n' 996.819.275-91 e portador do RG. n' 5044344 SSP/BA, Residente e
Domiciliado na Rua Desembargador Oscar Dantas, 126, Bairro da Graça, CEP.: 40.150-260,
Salvador-Bahia, doravante denominado LOCADOR, onde o !@§[!!!Q, utilizando suas
prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de lunho de 1993 e
alterações posteriores, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTo
CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

cLÁusuLA t- Do obieto:
Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Cerquêira Lima,
24A, CS 101, Bairro Garcia CEP.: 40.'í00-040 - Salvador-Bahia, medindo 159m', conr 15 (quinze)
dependências, incluso 03 (três) banheiros, usado conro República para Estudantes do lVunicípio de
Souto Soares-Ba.
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5" - O aluguel avençado na clausula terceira será reajustado, anualmente, ou em periodicidade
mínjma permitida em lei, pela aplicação da variação do IGPM-FGV ou outro Í,ndice que venha este
substituir.
Findo o prazo contralual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livte de ônus,
independentemente de aviso judicial ou extra judicial.

ô" - É expressamênte vêdado a Locatária ceder, êmprestar ou sublocar no todo óu em parte, o
imóvellocado sem consentimento prévio e por escrilo do Locador.

Locatário não terá direito a qualquer indenização ou retençáo por benfeiloriãs hue realizar no
I as quais se integraráo de pÍeno direito e ficarão pertencendo o Locadot, sela qual Íor o seuimóve

valor.

8' - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento da
República dos Estudantes na Capital do Estado, íicando vedado para outro uso.

9" - O Locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito eslado de conseruaçáo e
limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, nácr
alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não
atendirnento a essa obrigâçâo implicará na rocusa do recebimento do imóvel, gerando alugueis e
despesas previstas na clausula lll até sua total satisÍação.

10' - No caso de desapropriação pôr necessidade pública, incôndio sem que para tal tenha
concorrido a Locatária ou qualquer outro motivo clue o lorne o imóvel imprestável à sua finalidade, o
presenle contrato Íicará rescindido de pleno direito, sem indenização de parte para a parte.

1 1" - A iníração de qualquer das clausulas deste sujeitará o inÍrator à multa de um ãluguel vigente,
cobrável por via de execução judicial.

CLÁSULA V - Do Crédito orçamentário:
As despesas decorrentes da execução deste contrâto correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Arçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2A31 - Manutenção da Casa do EsÍüdanÍe.
ClassificaÇãa Econômica: 339036 - OuÍros §erviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte:1- Éducação 2596

cLÁUSULA vI - DA RESCISÃo:
O presenle contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especlal nos Arligos
77 e 78, bem como â qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes e, ainda
nos seguintes câsos:

§ 1' - lnadimplência de qualquer cláusulâ oü condição deste contrato, por inÍraçãô de uma das
partes, quando notiíicado por escrito pela pafte não inÍratorâ e não atendida no prâzo cle 30 (kinta)
dias;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, â terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3" - Por qualquer uma das partes, através de aviso právio por escrito côm antecedênciâ mínima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4'- Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;
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§ 5" - Os casos Íortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na Íorma do C.C.B.

cLÁUSULA VII- DA LEGISLAÇÃo:
O prosentê contrato de locaçáo será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Códtgo
Civil Brasilêiro, instrumentos estes quê as partes se sujoitam para resolugão dos casos em que esle
instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei,
qúe as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.

cLAUSULAV T- DA F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO:
A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado poresta 

^drninistraçáoMunicipal, âtravés de portaria publicada no Diário Oficialdo MunicÍpio.

CLÁUSULA IX - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste
contrato.

;Ç

As partes contratanles obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tÍtulo, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do LOCATARIO e o !qq!E& Juntamente conr as
testehunhas, ab-aixo e a tudo presentes, para qGEÉ?õifuzam os-ãIãlióffiií

Souto Soares - Ba, 25 de Janeiro de 2021.

Zaíra Barbosa de Souza A H enrique Jasmin Júnior
Sec. MuJricipal de Educação
LOCATARIO

TESTEMUNHAS:
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CPF: 996.819.275-91
LOCADOR
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